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COMUNICADO AO MERCADO 

AZZAS 2154 S.A. (“Companhia” ou “Azzas 2154”), em cumprimento às suas obrigações legais e em 

complemento ao Comunicado ao Mercado divulgado nesta data, informa aos seus acionistas e ao 

mercado em geral que tomou ciência da decisão liminar proferida nesta data pelo Juízo da 7ª Vara 

Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro no âmbito da ação cautelar pré-

arbitral movida pelo Sr. Roberto Luiz Jatahy Gonçalves em face do Sr. Alexandre Café Birman, 

incluindo a Companhia como parte interessada, cuja tramitação corre em segredo de justiça. 

A decisão, em síntese, determina, em caráter liminar: (i) a abstenção da prática de atos e a 

manutenção da estrutura organizacional e do modus operandi vigentes até 22 de abril de 2026 com 

relação (a) à unidade de negócio de vestuário feminino e (b) à unidade de negócio de vestuário 

masculino; e (ii) a manutenção do Sr. Roberto Luiz Jatahy Gonçalves na sua função de Chief Brand 

Officer e, interinamente, o seu apontamento como responsável pela gestão de referidas unidades. 

A Companhia esclarece que, em linha com o Comunicado ao Mercado divulgado anteriormente nesta 

data, suas operações permanecem regulares e que não são esperadas maiores repercussões à 

Companhia. 

 

Belo Horizonte/MG, 12 de maio de 2026. 

ERIC ALEXANDRE ALENCAR 

Diretor Financeiro, Corporativo e de Relações com Investidores 
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NOTICE TO THE MARKET 

AZZAS 2154 S.A. (“Company” or “Azzas 2154”), in compliance with its legal obligations and further to 

the Notice to the Market disclosed on this date, hereby informs its shareholders and the market in 

general that it has become aware of the preliminary injunction issued on this date by the 7th 

Business Court of the Judicial District of the Capital of the State of Rio de Janeiro, within the scope of 

the pre-arbitral precautionary action filed by Mr. Roberto Luiz Jatahy Gonçalves against Mr. 

Alexandre Café Birman, in which the Company is included as an interested party, and whose 

proceedings are under seal. 

In summary, the decision determines, on a preliminary basis: (i) the abstention from the practice of 

certain acts and the maintenance of the organizational structure and modus operandi in force until 

April 22, 2026 with respect to (a) the women’s apparel business unit and (b) the men’s apparel 

business unit; and (ii) the maintenance of Mr. Roberto Luiz Jatahy Gonçalves in his position as Chief 

Brand Officer and, on an interim basis, his appointment as the executive responsible for the 

management of the aforementioned business units. 

The Company clarifies that, in line with the Notice to the Market previously disclosed on this date, its 

operations remain regular and no material impacts to the Company are currently expected. 

 

Belo Horizonte, May 12, 2026. 

ERIC ALEXANDRE ALENCAR 

Chief Financial and Investor Relations Officer 

 

 

 


